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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 114/2012

Processo Administrativo Nº 103/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Barreiras
Contratado: GARRIDO E CARDOSO – ADVOCACIA E CONSUL-
TORIA
Objeto do Contrato: Prestação de serviços advocatícios.
Valor do Objeto: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)
Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2012
Unidade Orçamentária: 02.07.00 – Secretaria de Administração 
e Finanças 
Atividade: 2.009 – Gestão das Ações da Secretaria de Adminis-
tração e Finanças 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.35.00 – Serviços de Consultoria
Prazo da Vigência: Até 31/12/2012.
Data da Assinatura: 27 de Agosto de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

A Prefeita Municipal de Barreiras, no uso de suas atribuições RA-
TIFICA a Inexigibilidade de Licitação nº 016/2012, cujo objeto é a 
Prestação dos serviços advocatícios para atender as necessida-
des deste Município de Barreiras.

Barreiras, Ba -  27 de Agosto de 2012

Jusmari Terezinha de Souza Oliveira
Prefeita Municipal

DECRETO Nº.328, DE26DE NOVEMBRODE 2012.

“Aprova o parcelamento do Lote 05 da Quadra I, 
do LoteamentoJardim Pamplona.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos artigos 70 e 71 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o PARCELAMENTO doLote 05 da Qua-

dra I, com área de 300,00 m2 (trezentos metros quadrados) do 
LoteamentoJardim Pamplona,inscrito no Cartório de Registro de 
Imóveis e Hipotecas do 1º Ofício da Comarca de Barreiras-BA, 
sob o nº. R-2-3446, de propriedade de GERALDO DUARTE BEL-
FORT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.Inscrito(a) no CGC/MF 
sob o nº.14.274.231/003-20.

Art. 2º A denominação, áreas, limites e confrontações do par-
celamento aprovado passarão a serem as seguintes:

Lote 05-A – 10,00 metros de frente paraa Rua Deputado Ama-
ral Nete;10,00 metros de fundocomo Lote 05-B; 15,00 metros do 
lado direito com o Lote 04 e15,00 metros do lado esquerdocom 
a Rua Santa Madalena, perfazendo uma área total de 150,00 
(cento e cinquenta metros quadrados)– inscrição imobiliária nº. 
02.15.800.0153.001.

Lote 05-B – 15,00 metros de frente paraa Rua Santa 
Madalena;15,00 metros de fundocom o Lote 04; 10,00 metros 
do lado direito com o Lote05-A e 10,00 metros do lado esquer-
do com o Lote 11, perfazendo uma área total de 150,00 m2 
(cento e cinquenta metros quadrados)– inscrição imobiliária nº. 
01.00.002.5019.001.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

DECRETO Nº.316, DE13DE NOVEMBRODE 2012.

“Aprova o parcelamento dos Lotes06 e 11 da 
Quadra 09, do LoteamentoJardim Presidente 
Kubitschek.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos artigos 70 e 71 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o PARCELAMENTO dosLotes06 e 11 da 

Quadra 09, com área total de 720,00 m2 (setecentos e vintemetros-
quadrados) do LoteamentoJardim Presidente Kubitschek,inscrito 
no Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 1º Ofício da 
Comarca de Barreiras-BA, sob o nº. R-2-16.276, de propriedade 
de EMERSON NOGUEIRA BARBOSA.Inscrito(a) no CPF/MF sob 
o nº.338.851.845-91.

Art. 2º A denominação, áreas, limites e confrontações do par-
celamento aprovado passarão a serem as seguintes:

Lote P/06-A – 06,00 metros de frente paraa Rua Assembleia 
de Deus;06,00 metros de fundo como Loteamento Bela Vista; 
30,00 metros do lado direito com oLote 05 e30,00 metros do lado 
esquerdocom os lotesP/06 e P/11-B e P/06 e P/11-C, perfazendo 
uma área total de 180,00 (cento e oitenta metros quadrados)– ins-
crição imobiliária nº. 01.05.000.0697.001.

Lote P/06 e P/11-B – 18,00 metros de frente paraa Rua As-
sembleia de Deus; 18,00 metros de fundo com os LotesP/06 e 
P/11-C; 20,00 metros do lado direito com o Lote P/06-Ae 20,00 
metros do lado esquerdo com a Rua Junia Nogueira, perfazendo 
uma área total de 360,00 m2 (trezentos e sessentametros quadra-
dos)– inscrição imobiliária nº. 01.00.005.3917.001.

Lote P/06 e P/11-C - 10,00 metros de frente para a Rua Ju-
nia Nogueira; 06,00 metros de fundo com o Lote P/06-A; 18,00 
metros do lado direito com o Lote P/06 e P/11-B e 20,00 metros 
do lado esquerdo com o Lote 09, perfazendo uma área total de 
180,00 m2(cento e oitenta metros quadrados) – inscrição imobili-
ária nº. 01.09.900.0265.001.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

DECRETO Nº.315, DE08DE NOVEMBRODE 2012.

“Aprova o parcelamento do Lote 04 da Quadra 
03, do LoteamentoJardim vitória.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos artigos 70 e 71 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o PARCELAMENTO doLote 03 da 

Quadra 04, com área de 250,00 m2 (duzentos e cinquentame-
trosquadrados) do LoteamentoJardim Vitória,inscrito no Cartório 
de Registro de Imóveis e Hipotecas do 1º Ofício da Comarca de 
Barreiras-BA, sob o nº. R-1-26.875, de propriedade de ROSANA 
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SOARES DE SOUZA DOS SANTOS.Inscrito(a) no CPF/MF sob o 
nº.686.309.725-72.

Art. 2º A denominação, áreas, limites e confrontações do par-
celamento aprovado passarão a serem as seguintes:

Lote 04-A – 05,00 metros de frente paraa AVN Castelo 
Branco;05,00 metros de fundocomo Lote 06; 25,00 metros do lado 
direito com oLote 02 e25,00 metros do lado esquerdocom o lote 
04-B, perfazendo uma área total de 125,00 (cento e vinte e cinco 
metros quadrados)– inscrição imobiliária nº. 01.16.100.1729.001.

Lote 04-B – 05,00 metros de frente paraa AVN Castelo 
Branco;05,00 metros de fundocom o Lote 07; 25,00 metros do 
lado direito com o Lote 04-Ae 25,00 metros do lado esquerdo 
com o Lote04, perfazendo uma área total de 125,00 m2 (cen-
to e vinte e cinco metros quadrados)– inscrição imobiliária nº. 
01.16.100.1733.001.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

DECRETO Nº.307, DE05DE NOVEMBRODE 2012.

“Aprova o parcelamento do Lote 21 da Quadra 
04, do LoteamentoJardim vitória.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos artigos 70 e 71 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o PARCELAMENTO doLote 21 da 

Quadra 04, com área de 250,00 m2 (duzentos e cinquentame-
trosquadrados) do LoteamentoJardim vitoria,inscrito no Cartório 
de Registro de Imóveis e Hipotecas do 1º Ofício da Comarca de 
Barreiras-BA, sob o nº. R-1-25.734, de propriedade de ADÃO DO 
CARMO SILVA.Inscrito(a) no CPF/MF sob o nº.250.762.641-00.

Art. 2º A denominação, áreas, limites e confrontações do par-
celamento aprovado passarão a serem as seguintes:

Lote 21-A – 05,00 metros de frente paraa Rua das Acassias;05,00 
metros de fundocomo Lote 20; 25,00 metros do lado direito com 
oLote 19 e25,00 metros do lado esquerdocom o lote 21-B, per-
fazendo uma área total de 125,00 (cento e vinte e cinco metros 
quadrados)– inscrição imobiliária nº. 01.49.401.0113.001.

Lote 21-B – 05,00 metros de frente paraa Rua das 
Acassias;05,00 metros de fundocom o Lote 20; 25,00 metros 
do lado direito com o Lote 21-Ae 25,00 metros do lado esquer-
do com o Lote23, perfazendo uma área total de 125,00 m2 (cen-
to e vinte e cinco metros quadrados)– inscrição imobiliária nº. 
01.49.400.0113.001.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

DECRETO Nº.288, DE23DE OUTUBRODE 2012.

“Aprova o parcelamento do Lote Urbano nº 1do 
LoteamentoDas Várzeas.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pelos artigos 70 e 71 da Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o PARCELAMENTO doLote Urbano nº 

1, com área de 347,49 m2 (trezentos e quarenta e setemetros 
e quarenta e nove centímetrosquadrados) do LoteamentoDas 
Várzeas,inscrito no Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas 
do 1º Ofício da Comarca de Barreiras-BA, sob o nº. R-2-24.026, 
de propriedade de MARIA DE MATOS VIANA.Inscrito(a) no CPF/
MF sob o nº.147.410.915-20.

Art. 2º A denominação, áreas, limites e confrontações do par-
celamento aprovado passarão a serem as seguintes:

Lote Urbano nº 1-A – 16,00 metros de frente paraa Rua 
Cardeal;16,00 metros de fundocomo Lote Urbano nº 1-B; 09,57 
metros do lado direito com oLote 02 e 09,57 metros do lado es-
querdocom o LoteamentoAntônio Geraldo, perfazendo uma área 
total de 153,12 (cento e cinquenta e três metros e doze centíme-
tros quadrados)– inscrição imobiliária nº. 01.00.006.1399.001.

Lote Urbano nº 1-B – 11,00 metros de frente paraa Rua 01;16,00 
metros de fundocom o Lote Urbano nº 1-A; 08,93 metros do lado 
direito com o Loteamento Antônio Geraldoe 13,37 metros do lado 
esquerdo com o Lote 02, perfazendo uma área total de 194,37 m2 
(cento e noventa e quatro metros e noventa e sete centímetros-
quadrados)– inscrição imobiliária nº. 02.47.900.0062.001.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

DECRETO Nº.287, DE23DE OUTUBRODE 2012.

“Aprova o parcelamento do Lote 28 da Quadra 
28, do LoteamentoMorada da Lua.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos artigos 70 e 71 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o PARCELAMENTO doLote 28 da Qua-

dra 28, com área de 360,00 m2 (trezentos e sessenta metros-
quadrados) do LoteamentoMorada da Lua,inscrito no Cartório 
de Registro de Imóveis e Hipotecas do 1º Ofício da Comarca 
de Barreiras-BA, sob o nº. R-2-5550, de propriedade de JOÃO 
MARQUES DA SILVA & CIA LTDA.Inscrito(a) no CGC/MF sob o 
nº.13.209.176/000-8.

Art. 2º A denominação, áreas, limites e confrontações do par-
celamento aprovado passarão a serem as seguintes:

Lote 28-A – 06,00 metros de frente paraa Rua Iazinha 
Pamplona;06,00 metros de fundocomo Lote 31; 30,00 metros do 
lado direito com oLote 28-B e 30,00 metros do lado esquerdocom 
o lote 30, perfazendo uma área total de 180,00 (cento e oitenta 
metros quadrados)– inscrição imobiliária nº. 01.00.005.7037.001.

Lote 28-B – 06,00 metros de frente paraa Rua Iazinha 
Pamplona;06,00 metros de fundocom o Lote 31; 30,00 metros do 
lado direito com o Lote 26e 30,00 metros do lado esquerdo com o 
Lote 28-A, perfazendo uma área total de 180,00 m2 (cento e oitenta 
metros quadrados)– inscrição imobiliária nº. 02.08.200.0468.001.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras
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DECRETO Nº.296, DE01DE NOVEMBRODE 2012.

“Aprova o parcelamento do Lote 06 da Quadra 
35, do LoteamentoMorada da Lua.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos artigos 70 e 71 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o PARCELAMENTO doLote 06 da Qua-

dra 35, com área de 360,00 m2 (trezentos e sessenta metros-
quadrados) do LoteamentoMorada da Lua,inscrito no Cartório 
de Registro de Imóveis e Hipotecas do 1º Ofício da Comarca 
de Barreiras-BA, sob o nº. R-2-5550, de propriedade de JOÃO 
MARQUES DA SILVA & CIA LTDA.Inscrito(a) no CGC/MF sob o 
nº.13.209.176/000-8.

Art. 2º A denominação, áreas, limites e confrontações do par-
celamento aprovado passarão a serem as seguintes:

Lote 06-A – 06,00 metros de frente paraa Rua Sem 
Denominação;06,00 metros de fundocomo Lote 07; 30,00 metros 
do lado direito com osLotes 01, 02 e 03;30,00 metros do lado 
esquerdocom o lote 06-B, perfazendo uma área total de 180,00 
(cento e oitenta metros quadrados)– inscrição imobiliária nº. 
02.55.200.0057.001.

Lote 06-B – 06,00 metros de frente paraa Rua Sem 
Denominação;06,00 metros de fundocom o Lote 07; 30,00 me-
tros do lado direito com o Lote 06-Ae 30,00 metros do lado es-
querdo com o Lote 08, perfazendo uma área total de 180,00 
m2 (cento e oitenta metros quadrados)– inscrição imobiliária nº. 
01.00.005.1714.001.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

DECRETO Nº.297, DE01DE NOVEMBRODE 2012.

“Aprova o parcelamento do Lote 07 da Quadra 
35, do LoteamentoMorada da Lua.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos artigos 70 e 71 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o PARCELAMENTO doLote 07 da Qua-

dra 35, com área de 360,00 m2 (trezentos e sessenta metros-
quadrados) do LoteamentoMorada da Lua,inscrito no Cartório 
de Registro de Imóveis e Hipotecas do 1º Ofício da Comarca 
de Barreiras-BA, sob o nº. R-2-5550, de propriedade de JOÃO 
MARQUES DA SILVA & CIA LTDA.Inscrito(a) no CGC/MF sob o 
nº.13.209.176/000-8.

Art. 2º A denominação, áreas, limites e confrontações do par-
celamento aprovado passarão a serem as seguintes:

Lote 07-A – 06,00 metros de frente paraa Rua Sem 
Denominação;06,00 metros de fundocomo Lote 06; 30,00 metros 
do lado direito com oLote 09 e30,00 metros do lado esquerdocom 
o lote 07-B, perfazendo uma área total de 180,00 (cento e oitenta 
metros quadrados)– inscrição imobiliária nº. 02.55.200.0050.001.

Lote 07-B – 06,00 metros de frente paraa Rua Sem 
Denominação;06,00 metros de fundocom o Lote 06; 30,00 metros 
do lado direito com o Lote 07-Ae 30,00 metros do lado esquerdo 
com os Lotes03, 04 e 05, perfazendo uma área total de 180,00 
m2 (cento e oitenta metros quadrados)– inscrição imobiliária nº. 

02.55.300.0044.001.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publica-

ção.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

DECRETO Nº.295, DE01DE NOVEMBRODE 2012.

“Aprova o parcelamento do Lote 08 da Quadra 
35, do LoteamentoMorada da Lua.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos artigos 70 e 71 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o PARCELAMENTO doLote 08 da Qua-

dra 35, com área de 360,00 m2 (trezentos e sessenta metros-
quadrados) do LoteamentoMorada da Lua,inscrito no Cartório 
de Registro de Imóveis e Hipotecas do 1º Ofício da Comarca 
de Barreiras-BA, sob o nº. R-2-5550, de propriedade de JOÃO 
MARQUES DA SILVA & CIA LTDA.Inscrito(a) no CGC/MF sob o 
nº.13.209.176/000-8.

Art. 2º A denominação, áreas, limites e confrontações do par-
celamento aprovado passarão a serem as seguintes:

Lote 08-A – 06,00 metros de frente paraa Rua Sem 
Denominação;06,00 metros de fundocomo Lote 09; 30,00 metros 
do lado direito com oLote 06 e 30,00 metros do lado esquerdocom 
o lote 08-B, perfazendo uma área total de 180,00 (cento e oitenta 
metros quadrados)– inscrição imobiliária nº. 02.55.200.0069.001.

Lote 08-B – 06,00 metros de frente paraa Rua Sem 
Denominação;06,00 metros de fundocom o Lote 09; 30,00 me-
tros do lado direito com o Lote 08-Ae 30,00 metros do lado es-
querdo com o Lote 10, perfazendo uma área total de 180,00 
m2 (cento e oitenta metros quadrados)– inscrição imobiliária nº. 
01.00.005.1713.001.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

DECRETO Nº.298, DE01DE NOVEMBRODE 2012.

“Aprova o parcelamento do Lote 09 da Quadra 
35, do LoteamentoMorada da Lua.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos artigos 70 e 71 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o PARCELAMENTO doLote 09 da Qua-

dra 35, com área de 360,00 m2 (trezentos e sessenta metros-
quadrados) do LoteamentoMorada da Lua,inscrito no Cartório 
de Registro de Imóveis e Hipotecas do 1º Ofício da Comarca 
de Barreiras-BA, sob o nº. R-2-5550, de propriedade de JOÃO 
MARQUES DA SILVA & CIA LTDA.Inscrito(a) no CGC/MF sob o 
nº.13.209.176/000-8.

Art. 2º A denominação, áreas, limites e confrontações do par-
celamento aprovado passarão a serem as seguintes:

Lote 09-A – 06,00 metros de frente paraa Rua Sem 
Denominação;06,00 metros de fundocomo Lote 08; 30,00 metros 
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do lado direito com oLote 11 e30,00 metros do lado esquerdocom 
o lote 09-B, perfazendo uma área total de 180,00 (cento e oitenta 
metros quadrados)– inscrição imobiliária nº. 02.55.300.0062.001.

Lote 09-B – 06,00 metros de frente paraa Rua Sem 
Denominação;06,00 metros de fundocom o Lote 08; 30,00 me-
tros do lado direito com o Lote 09-Ae 30,00 metros do lado es-
querdo com o Lote 07, perfazendo uma área total de 180,00 
m2 (cento e oitenta metros quadrados)– inscrição imobiliária nº. 
02.55.300.0056.001.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

DECRETO Nº.299, DE01DE NOVEMBRODE 2012.

“Aprova o parcelamento do Lote 10 da Quadra 
35, do LoteamentoMorada da Lua.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos artigos 70 e 71 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o PARCELAMENTO doLote 10 da Qua-

dra 35, com área de 360,00 m2 (trezentos e sessenta metros-
quadrados) do LoteamentoMorada da Lua,inscrito no Cartório 
de Registro de Imóveis e Hipotecas do 1º Ofício da Comarca 
de Barreiras-BA, sob o nº. R-2-5550, de propriedade de JOÃO 
MARQUES DA SILVA & CIA LTDA.Inscrito(a) no CGC/MF sob o 
nº.13.209.176/000-8.

Art. 2º A denominação, áreas, limites e confrontações do par-
celamento aprovado passarão a serem as seguintes:

Lote 10-A – 06,00 metros de frente paraa Rua Sem 
Denominação;06,00 metros de fundocomo Lote 11; 30,00 metros 
do lado direito com oLote 08 e30,00 metros do lado esquerdocom 
o lote 10-B, perfazendo uma área total de 180,00 (cento e oitenta 
metros quadrados)– inscrição imobiliária nº. 02.55.200.0081.001.

Lote 10-B – 06,00 metros de frente paraa Rua Sem 
Denominação;06,00 metros de fundocom o Lote 11; 30,00 me-
tros do lado direito com o Lote 10-Ae 30,00 metros do lado es-
querdo com o Lote12, perfazendo uma área total de 180,00 m2 
(cento e oitenta metros quadrados)– inscrição imobiliária nº. 
01.00.005.1712.001.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras

DECRETO Nº.300, DE01DE NOVEMBRODE 2012.

“Aprova o parcelamento do Lote 11 da Quadra 
35, do LoteamentoMorada da Lua.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos artigos 70 e 71 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o PARCELAMENTO doLote 11 da Qua-

dra 35, com área de 360,00 m2 (trezentos e sessenta metros-
quadrados) do LoteamentoMorada da Lua,inscrito no Cartório 

de Registro de Imóveis e Hipotecas do 1º Ofício da Comarca 
de Barreiras-BA, sob o nº. R-2-5550, de propriedade de JOÃO 
MARQUES DA SILVA & CIA LTDA.Inscrito(a) no CGC/MF sob o 
nº.13.209.176/000-8.

Art. 2º A denominação, áreas, limites e confrontações do par-
celamento aprovado passarão a serem as seguintes:

Lote 11-A – 06,00 metros de frente paraa Rua Sem 
Denominação;06,00 metros de fundocomo Lote 10; 30,00 metros 
do lado direito com oLote 13 e30,00 metros do lado esquerdocom 
o lote 11-B, perfazendo uma área total de 180,00 (cento e oitenta 
metros quadrados)– inscrição imobiliária nº. 02.55.200.0074.001.

Lote 11-B – 06,00 metros de frente paraa Rua Sem 
Denominação;06,00 metros de fundocom o Lote 10; 30,00 me-
tros do lado direito com o Lote 11-Ae 30,00 metros do lado es-
querdo com o Lote09, perfazendo uma área total de 180,00 m2 
(cento e oitenta metros quadrados)– inscrição imobiliária nº. 
02.55.300.0068.001.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Jusmari Oliveira
Prefeita de Barreiras


